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Parecer nº 32/2023/SESAU-CO

1. PREMISSAS

Esse Parecer Técnico foi elaborado com o intuito de responder aos ques�onamentos,
conforme solicitado no Despacho (0035537973).

 

 

2. QUESTIONAMENTOS AVALIADOS

BELLA  VEÍCULOS (0035523297).

 

3. RESPOSTAS

Quanto ao Questionamento do item 2.3.2  - Revisão Periódica.

2.3.2 A assistência técnica e a revisão periódica (até 60.000 Km ou 12 meses) deverá ser executada
por empresa credenciada junto ao fabricante, tendo todo o ônus da Contratada, ou seja as despesas
com impostos, mão-de-obra, subs�tuição de peças e insumos das revisões, deslocamentos de
pessoal e quaisquer outras despesas oriundas dos atendimentos de assistência técnica e
manutenções no período de garan�a, é de inteira responsabilidade da Contratada. Caso a
manutenção durante o período seja por mau uso do veículo, a Contratante terá ônus da
manutenção, para isso deverá ser apresentado relatório técnico da empresa credenciada com aval
do fabricante.

 

RESPOSTA: Recomendo que seja re�ficado o item 2.3.2 para:

2.3.2 A assistência técnica e a revisão periódica (até 10.000 Km ou 12 meses - o que
ocorrer primeiro) deverá ser executada por empresa credenciada junto ao fabricante, tendo todo o ônus
da Contratada, ou seja as despesas com impostos, mão-de-obra, subs�tuição de peças e insumos das
revisões, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas oriundas dos atendimentos de
assistência técnica e manutenções no período de garan�a, é de inteira responsabilidade da Contratada.
Caso a manutenção durante o período seja por mau uso do veículo, a Contratante terá ônus da
manutenção, para isso deverá ser apresentado relatório técnico da empresa credenciada com aval do
fabricante.

 

Quanto ao Questionamento do item 4.2.1 prazo para entrega.

4.2.1 A entrega deverá ocorrer conforme solicitação via requisição da Secretaria de Saúde com
definição da quan�dade no prazo de até 30 (trinta) dias após emissão da Nota de Empenho.



RESPOSTA: Recomendo que seja re�ficado o item 2.3.2 para:

NO item 4.3.2 deixa claro que, caso a licitante não consiga atender o prazo do item 2.3.2,
de forma  fundamentada, não sofrerá multa e poderá solicitar novo prazo, que será avaliado pelo
ordenador de despesa ou sua equipe técnica. 

4.3.2 Se o fornecedor vencedor �ver comprovadamente dificuldades para entregar os materiais,
dentro do prazo estabelecido, poderá não sofrer multa, desde que informe oficialmente com
antecedência de mínimo 03 (três) dias úteis, antes de esgotado o prazo inicialmente previsto,
apresentando jus�fica�va circunstanciada formal, que deverá ser encaminhada ao Secretário de
Estado da Saúde que, por sua vez, decidirá a possibilidade de prorrogação do prazo, ou determinará
a cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a par�r da efe�va no�ficação

 

Porto Velho, 07 de fevereiro de 2023.

 

GENIVAL BASTOS ALMEIDA

Engenheiro Mecânico

SESOSP / SESAU

Documento assinado eletronicamente por Genival Bastos Almeida, Engenheiro(a), em 07/02/2023,
às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0035649490 e o código CRC 6A051477.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0036.000310/2022-31 SEI nº 0035649490
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